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Irineópolis

PREFEITURA

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 002/2018/PMI
Publicação Nº 1821255

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 002/2018

Prefeitura Municipal de Irineópolis

O Município de Irineópolis, através do Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor JULIANO POZZI PEREIRA, torna público que se encontram 

exercício nos próximos 24 (vinte e quatro) meses a partir da homologação deste edital, com fundamento na Lei Complementar Municipal 
064/2013 e alterações; para as atividades de ACS � Agente Comunitário de Saúde Área da Serrinha, Monitor de Creche, Professor de Edu-

regerão pelas instruções deste Edital:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas em Caráter Temporário por até 01 (um) ano, para as atividades de ACS � Agente 
Comunitário de Saúde para a área da ESF Serrinha, Monitor de Creche, Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais, Professor de Música, 

Inglesa, Professor de Língua Portuguesa e Professor de Matemática.

e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

2. DAS VAGAS:

Secretaria de Saúde

Cargo Vaga Remuneração Carga Horária Requisitos Mínimos
Agente Comunitário - Área da 
ESF Serrinha

CR R$ 1.320,27 44 horas semanais

Secretaria de Educação

Cargo Vaga Remuneração Carga Horária Requisitos Mínimos

Monitor de Creche CR R$ 1.394,12 44 horas semanais
Diploma de Magistério ou declaração de matrícula a 
partir do 2º ano de pedagogia.

Professor de Artes CR
R$ 2.350,92
+abono 40 horas semanais

Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Música CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Ciências CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Educação Física CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de História CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Língua Inglesa CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Educação Infantil e 
Anos Iniciais

CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura em Pedagogia ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Língua Portuguesa CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

Professor de Matemática CR
R$ 2.350,92
+abono

40 horas semanais
Diploma do curso de licenciatura na área ou
declaração de matrícula a partir do 2º ano.

1.1 Para os cargos de Professor Infantil e Anos Iniciais, os valores da tabela acima se referem ao valor pago por 40 horas semanais e as 
vagas podem ser solicitadas para 20 ou 40 horas semanais com vencimentos proporcionais às horas trabalhadas.

História, Língua Inglesa, Língua Portuguesa, Matemática os valores da tabela acima se referem ao valor pago por 40 horas semanais, 
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podendo ser chamado para cumprir 10, 20, 30 ou 40 horas semanais com vencimentos proporcionais às horas trabalhadas.
1.3 Para o cargo de monitor de creche as vagas podem ser solicitadas para o centro e as localidades de Rio vermelho, São José, Santo 
Antônio, Pedra Branca e Serrinha.
1.4 O preenchimento das vagas dar-se-á conforme a necessidade da Prefeitura Municipal em razão de não ter aprovados em concurso ou 
na ocorrência de necessitar de substituição de servidores efetivos em afastamento.
1.5 Os candidatos aprovados em testes seletivos para a contratação temporária anteriores que estejam em vigência, terão preferência na 

1.6 As atribuições das atividades constantes do presente teste seletivo constam no anexo II, deste edital.
2.7 Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, conforme prevê a Portaria Nacional da Atenção Básica, o mesmo deve residir na área de 
atuação. Portanto para atuar na ESF Serrinha ele deve residir na área de abrangência desta equipe, sendo as seguintes localidades: Poço 
Preto, Colônia Escada, Serra Grande, Serrinha, Vila Nova, Colônia Francônia, Campo do Meio, BR 280 (de Colônia Escada a Poço Preto), 
Campina Grande, Rio Vermelho, Campina dos Pintos.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. A inscrição deverá ser feita no site da Prefeitura Municipal de Irineópolis: www.irineopolis.sc.gov.br até as 17:00 horas do dia 03/01/2019.
3.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal, o correto preenchimento do formulário de inscrição.
3.3. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões 
que possam ser tomadas pela Comissão do Teste Seletivo.
3.4. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal. Re-
serva-se a Comissão do Teste Seletivo o direito de excluir do mesmo aquele que não preencher o respectivo documento de forma completa 
e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
3.5. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição, poderá acarretar o indeferimento do formulário da inscrição.
3.6. As inscrições deferidas e/ou indeferidas serão publicadas até dia 0
05/01/2019, no mural de publicações da prefeitura municipal e no site www.irineopolis.sc.gov.br onde caberá recurso até o dia 08/01/2019 
dirigido à Comissão do Teste Seletivo. Caso haja alterações, sairá nova listagem das inscrições homologadas dia 09/01/2019.

4. DA PROVA:

4.1. A prova escrita será realizada na seguinte data, local e horário:
DATA: 13/01/2019
LOCAL: Grupo Escolar Zélia Milles.
ENDEREÇO: Av. da Luz, S/N - Jardim Brand, Irineópolis - SC
HORÁRIO: 9:30 hs.
Tempo para realização da prova 1:30 (uma hora e trinta minutos)

5. DA REALIZAÇÃO DA PROVA:

5.1 O candidato deverá comparecer nos locais determinados para a realização das provas com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, 

4.2 Não será permitida a realização da prova em data, local e horário diferentes do estabelecido, seja qual for o motivo alegado.
4.3 Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato, sob pena de anulação de sua prova:
I - comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao teste seletivo;
II- consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos;
III - utilizar-se de telefone celular, fone de ouvido ou de qualquer outro aparelho eletrônico;

V - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos;
VI - tratar com descortesia qualquer dos examinadores, auxiliares ou autoridades presentes.
4.4 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao teste seletivo, nos locais onde serão 
aplicadas as provas.
4.5 Os candidatos não poderão sair da sala da aplicação da prova, antes de decorridos 30 (trinta) minutos a partir do início da mesma.
4.6 Os três últimos candidatos da sala deverão permanecer no local até a conclusão da prova do último candidato, para assinarem o lacre 
dos envelopes contendo as provas, juntamente com o representante da comissão organizadora do teste.

6. PESO DA PROVA

Para Prova de Agente Comunitário de Saúde

5.2 A nota da prova será de 0 a 10

Consistirá na resolução de 20 (vinte) questões objetivas com 04 (quatro) opções de respostas, (A, B, C, e D), com apenas uma resposta 
correta, com valor de 0,5 pontos cada resposta certa, sendo: 05 (cinco) questões de português; 05 (cinco) questões de matemática e 10 

Para as Provas dos cargos de Monitor de Creche e Professores.

7. PROVA ESCRITA:
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A redação terá o valor de 5,0 (cinco) pontos.

conclusão.

8. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

-

7.2 Prova Escrita:
a) A redação terá a nota máxima de 5,0 (cinco) pontos, onde o candidato terá que obter no mínimo 2,5 (dois e meio) pontos para ser clas-

8.3 Escolaridade:
a) A Escolaridade deverá ser comprovada conforme opção do candidato de acordo com a Tabela de Avaliação de Títulos do Cargo escolhido, 
ANEXO I;
b) Somente uma pós-graduação será considerada, de acordo com a área de interesse do candidato;
8.4 Tempo de Serviço:
a) Será considerado tempo de serviço exercido na função, em estabelecimentos de ensino da rede particular e/ou de outras Secretarias da 
Rede Pública Municipal, Estadual, Federal, até 30/11/2018.
b) Frações superiores a 15 dias serão consideradas equivalentes a 01 (um) mês.
c) Será considerado tempo de serviço com no máximo 100 (cem) meses.
d) Não será considerado Tempo de Serviço em estágio de aprendizagem e cargos comissionados, bem como período de aposentadoria ou 
de processo de aposentadoria.
8.5 Aperfeiçoamento:
a) Serão considerados cursos com carga horária igual ou superior a 20 horas, totalizando no máximo 200 horas.

9. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

8.1 A apresentação dos títulos e os documentos declarados na inscrição serão recebidos no local de prova, no dia 13/01/2019 a partir das 
9:00hs no Grupo Escolar Zélia Milles endereço Av da Luz, S/N - Jardim Brand, Irineópolis SC.

impressa(s) de acordo com a(s) escolha(s) do(s) cargo(s).
-

rentes à mesma.
8.4 O candidato será responsável pelas informações que constarem no Comprovante de Inscrição, arcando com as conseqüências em rela-
ção a eventuais erros, fraudes ou omissões.
8.5 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que não apresentar os documentos e títulos declarados na inscrição, na data prevista.

b) � Escolaridade (Conforme a informação dada no ato da inscrição)
b1) Para os Habilitados (Professores): Diploma ou Certidão de Conclusão do Curso de Licenciatura, na área pretendida, acompanhado de 
Histórico Escolar, emitido por IES devidamente autorizado pelo MEC.
b2) Para os Habilitados (Monitores): Diploma de Curso de Magistério acompanhado de Histórico Escolar e ou Diploma ou Certidão de Con-
clusão do Curso de Licenciatura em Pedagogia.
b3) Para os Não Habilitados: Monitor de Creche: Declaração de matrícula de que está cursando a partir do 2º ano o Curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia. Anos Iniciais e/ou Educação Infantil: Declaração de matrícula de que está cursando a partir do 3º ano de Licenciatura 
Plena em Pedagogia. Anos Finais: Declaração atualizada indicando o ano e o curso de licenciatura, autorizado pelo MEC, em que o candidato 
acadêmico se encontra matriculado e frequentando, na área/disciplina que pretende atuar.
c) Tempo de Serviço: Atestado de tempo de serviço no magistério expresso em anos, meses e dias, devendo constar também o período, 
expedido pelo órgão competente do magistério municipal, estadual, federal ou particular, considerado até 30/11/2018 e o mesmo deverá 
estar com a soma total do período do referido tempo de serviço, visto que se não houver a soma total, será desconsiderado o mesmo. Não 
será considerado tempo de serviço paralelo.

-
ciada pelo MEC, exclusivamente na área da educação: Planejamento, Avaliação, Projeto Pedagógico, Educação para Diversidade, Métodos e 
Práticas de Ensino, Temas Transversais, Educação em Direitos Humanos, ou na área a que concorre, com carga horária mínima de 20 (vinte) 
horas, realizado nos anos de 2016, 2017 e 2018, devidamente registrados, contendo, obrigatoriamente, o nome do curso, a carga horária, 
os conteúdos e o período de realização;

-
sivamente na área da Educação Especial, de forma presencial ou semipresencial.

10. CLASSIFICAÇÃO GERAL:

Para cargo de Agente Comunitário de Saúde

ocorrerá após 1(um) dia útil da realização da prova, encaminhados através de requerimentos à Comissão do Teste Seletivo na Prefeitura 
Municipal de Irineópolis/SC.
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eletrônico: www.irineopolis.sc.gov.br, após concluídas todas as fases do Teste Seletivo Público.
10.3. A apreciação dos recursos será efetuada pela comissão organizadora do processo seletivo e, após a análise de todos os recursos in-

maior idade e, persistindo o empate, o candidato com maior número de dependentes.
10.7. em caso de igualdade de pontuação para os cargos de Monitor de Creche e Professores, havendo igualdade de pontuação na soma dos 

persistindo o empate o que possuir o maior número de horas de aperfeiçoamento na área e/ou disciplina que deseja atuar.

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO:

11.1. No ato da contratação o candidato deverá apresentar os requisitos e documentos abaixo exigidos. A não comprovação dos requisitos 
e documentos eliminará o candidato do Teste Seletivo.
a) Idade mínima de dezoito anos completos até a data de admissão.
b) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo.

-
mendado pela prefeitura.

cargo, emprego ou função pública.
e) Cópia dos seguintes Documentos:
- Cédula de Identidade

- Cadastro de Pessoa Física
- CPF;
- Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
- Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Número do PIS;

- Certidão de nascimento ou casamento;

- Comprovante de residência atual;
- Uma foto 3x4;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;

apresentar a documentação exigida e assumir o cargo. O não comparecimento neste prazo acarretará na desistência automática, sendo 

11.3. O candidato que não aceitar/ desistir da vaga na primeira chamada, ou mesmo que atue durante algum período poderá solicitar sua 

11.4. O candidato aprovado deverá manter, durante todo o prazo de validade do Teste Seletivo, seu endereço atualizado junto ao Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Irineópolis. Caso o candidato não seja localizado por alteração de endereço ou por 

12. DO REGIME JURÍDICO:

-
mos da Lei Complementar Municipal 064/2013, vinculados ao regime geral de Previdência Social.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não estejam expressamente previstos no presente Edital, serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, já devidamente constituída e nomeada pelo Prefeito Municipal, através da 
Portaria n°377 de 27 de novembro de 2018 tornando pública a decisão, cabendo recurso diretamente à Prefeitura Municipal de Irineópolis;

13.3. O formulário da inscrição implica no conhecimento e aceitação, pelo candidato, de todos os prazos estabelecidos no presente Edital. O 

nulos todos os atos dela decorrentes.
13.4. O presente teste seletivo terá validade de ( 01 ) um ano prorrogável por mais ( 01 ) um ano.
13.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo fará divulgar, sempre que necessárias normas complementares ao presente Edital.
13.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Irineópolis (SC), 03 de Dezembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 002/2018
Prefeitura Municipal de Irineópolis

ANEXO I

Cargos:

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE:

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Figuras de palavras, de construção e de pensamento. Matemática: Números 
Naturais, Sistema de Numeração Decimal e Números Racionais. Operações com Números Naturais e Racionais. Espaço e Forma. Grandezas 
e Medidas. Conhecimentos Gerais e da Atualidade: Questões sobre fatos da atualidade, nos âmbitos municipal, estadual, federal e Interna-

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 002/2018
Prefeitura Municipal de Irineópolis

ANEXO II
DA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO CARGO

ACS � AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

odontológico, quando necessário;

aquelas em situações de risco;

entre outras;

MONITOR DE CRECHE

-
nais e as diretrizes de ensino emanadas do órgão competente.

e de lazer no período complementar ao do ensino regular.

criança.

a comunidade.

da ocorrência.

PROFESSOR DE ARTES

-
-aprendizagem em sala de aula;

e a realidade escolar;
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propostas.

PROFESSOR DE MÚSICA

rurais.

contextos culturais e sociais.

e as diretrizes de ensino emanadas do órgão competente.

-

área educacional e correlata.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
-

-aprendizagem em sala de aula;

e a realidade escolar;

propostas.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ensino-aprendizagem;

adolescente;

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

e erosão.

-
ceiro.
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PROFESSOR DE HISTÓRIA

PROFESSOR DE INGLÊS
-

-aprendizagem em sala de aula;

e a realidade escolar;

propostas.

PROFESSOR DE PORTUGUÊS

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 002/2018
Prefeitura Municipal de Irineópolis

ANEXO III � ATRIBUIÇÃO DE PONTOS

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO REQUISITOS MÍNIMOS ESCOLARIDADE APERFEIÇOAMENTO PONTUAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ANOS INICIAIS

HABILITADO
LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA

ESPECIALIZADO EM NÍVEL DE DOUTORADO

ESPECIALIZADO EM NÍVEL DE MESTRADO

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS 
INICIAIS OU NA ÁREA DE EDUCAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO

FORMAÇÃO CONTINUADA

1,0

1,0

1,0

1,0 PONTO PARA CADA 
MÊS DE SERVIÇO

0,5 PONTOS PARA CADA 
20 HORAS DE CUR-
SO (MÁXIMO DE 200 
HORAS)
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EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ANOS INICIAIS

NÃO HABILI-
TADO

DECLARAÇÃO DE MA-
TRÍCULA DE QUE ESTÁ 
CURSANDO A PARTIR DO 
3° ANO DE LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA

CURSANDO PEDAGOGIA

MAGISTÉRIO

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, SÉRIES 
INICIAIS OU NA ÁREA DE EDUCAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO

FORMAÇÃO CONTINUADA

1,0

1,0

1,0

0,01 PONTO PARA CADA 
MÊS DE SERVIÇO

0,1 PONTO PARA CADA 
20 HORAS
(MAX 200 HORAS)

ANOS FINAIS HABILITADO
LICENCIATURA PLENA NA 
ÁREA DE INTERESSE

ESPECIALIZADO EM NÍVEL DE DOUTORADO

ESPECIALIZADO EM NÍVEL DE MESTRADO

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS 
INICIAIS OU NA ÁREA DE EDUCAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO

FORMAÇÃO CONTINUADA

1,0

1,0

1,0

0,01 PONTO PARA CADA 
MÊS DE SERVIÇO

0,1 PONTOS PARA CADA 
20 HORAS DE CUR-
SO (MÁXIMO DE 200 
HORAS)

ANOS FINAIS
NÃO HABILI-
TADO

CURSANDO LICENCIATU-
RA PLENA NA ÁREA DE 
INTERESSE

ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO

FORMAÇÃO CONTINUADA

2,0

0,01 PONTO PARA CADA 
MÊS DE SERVIÇO

0,2 PONTOS PARA CADA 
20 HORAS DE CURSO 
(MAX 200 HORAS)

MONITOR DE CRECHE HABILITADO
MAGISTÉRIO OU LI-
CENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA

ESPECIALIZAÇÃO E NÍVEL DE DOUTORADO

ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS 
INICIAIS OU NA ÁREA DE EDUCAÇÃO

CURSO COMPLETO DE MAGISTÉRIO

TEMPO DE SERVIÇO

FORMAÇÃO CONTINUADA

1,0

1,0

1,0

0,5

0,01 PONTO PARA CADA 
MÊS DE SERVIÇO

0,05 PONTOS PARA 
CADA 20 HORAS DE 
CURSO (MAX 200 
HORAS)

MONITOR DE CRECHE
NÃO HABILI-
TADO

CURSANDO A PARTIR DO 
2° ANO LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA

MAGISTÉRIO

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL, SÉRIES 
INICIAIS OU NA
ÁREA DA EDUCAÇÃO

1,0

1,0

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 002/2018
Prefeitura Municipal de Irineópolis

ANEXO IV � CRONOGRAMA GERAL

04/12/2018 Abertura das inscrições

03/01/2019 Encerramento das inscrições

05/01/2019 publicação das inscrições deferidas ou indeferidas
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08/01/2019 último prazo para recursos sobre as inscrições

09/01/2019

11/01/2019 Publicação de ensalamento e horários

13/01/2019 Realização das provas

14/01/2019 Publicação de gabaritos

14/01/2019 último prazo para recursos

18/01/2019

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018 FMAS
Publicação Nº 1821613

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 18 de dezembro de 2018, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por item 
de acordo com a Lei n° 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DES-
TINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA 
O PERIODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro � Irineópolis � SC, Fone 
(47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 04 de dezembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal


